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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021

DISPENSA Nº 026/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO "LATICÍNIOS" - EEE, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 026/2021
Aos vinte e seis do mês de agosto de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de instalações elétricas para a estação de tratamento de esgoto - ETE e estação elevatória de esgoto "laticínios" - EEE, na sede do Município de Presidente Olegário. Conforme mencionado no ofício do Secretário Municipal de Administração, fundamenta-se a realização da dispensa de licitação em razão do valor, e que, não há possibilidade de aguardar o processo licitatório, decerto que há urgência do início do funcionamento do sistema de tratamento do esgotamento sanitário na Sede do Município de Presidente Olegário, obra financiada pela Fundação Nacional da Saúde – FUNASA, por meio do Termo de Compromisso PAC nº 0525/2014, além do mais, se justifica pela necessidade de execução das instalações elétricas para o funcionamento das bombas da ETE e EEE Laticínios, e devido às diversas multas recebidas pelo despejo de esgosto no Córrego Pirapitinga. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Administração, Mateus Araújo de Freitas, bem como do Gerente de Convênios e Contratos, Iago Luiz Santos, após despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia e Parecer Jurídico Municipal, considerando que o valor global do serviço se enquadra no fundamento da dispensa de licitação em razão do valor, considerando também que o preço a ser pago pelo serviço está dentro do praticado no mercado, conforme comprovação dos orçamentos apresentados. Diante disso, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu pela contratação da empresa EFICIENTIZA SOLUCOES LTDA, por ser a que apresentou o menor preço para prestar o serviço de engenharia para elaboração de projeto de instalações elétricas, sendo o valor total global de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais). Assim sendo, com fulcro no inciso I do art. 24 da Lei nº 8.666/93, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 26 de agosto de 2021.
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